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Notificação

«The Government of Finland has carefully examined 
the contents of the interpretative declaration relating to 
paragraph 1, b), of article 2 of the Convention for the 
Suppression of the Financing of Terrorism made by the 
Government of the Arab Republic of Egypt.

The Government of Finland is of the view that the de-
claration amounts to a reservation as its purpose is to uni-
laterally limit the scope of the Convention. The Govern-
ment of Finland further considers the declaration to be in 
contradiction with the object and purpose of the Conven-
tion, namely the suppression of the financing of terrorist 
acts wherever and by whomever they may be carried out.

The declaration is, furthermore, contrary to the terms 
of article 6 of the Convention according to which State 
Parties commit themselves to adopt measures as may be 
necessary to ensure that criminal acts within the scope of 
the Convention are under no circumstances justifiable by 
considerations of a political, philosophical, ideological, 
racial, ethnic, religious or other similar nature.

The Government of Finland wishes to recall that, 
according to the customary international law as codi-
fied in the Vienna Convention on the Law of Treaties, 
a reservation incompatible with the object and purpose 
of the Convention shall not be permitted.

It is in the common interest of states that treaties to 
which they have chosen to become parties are respected 
as to their object and purpose and that states are prepa-
red to undertake any legislative changes necessary to 
comply with their obligations under the treaties.

The Government of Finland therefore objects to the 
above -mentioned interpretative declaration made by 
the Government of the Arab Republic of Egypt to the 
Convention. This objection does not preclude the entry 
into force of the Convention between the Arab Republic 
of Egypt and Finland. The Convention will thus become 
operative between the two states without the Arab Re-
public of Egypt benefiting from its declaration.»

Tradução

O Governo da Finlândia examinou cuidadosamente o 
teor da declaração interpretativa relativa à alínea b) do n.º 1 
do artigo 2.º da Convenção Internacional para a Eliminação 
do Financiamento do Terrorismo, formulada pelo Governo 
da República Árabe do Egipto.

O Governo da Finlândia é da opinião que a declara-
ção equivale a uma reserva, uma vez que a sua finali-
dade consiste em limitar unilateralmente o âmbito de 
aplicação da Convenção. O Governo da Finlândia con-
sidera, além disso, a declaração contrária ao objecto e 
ao fim da Convenção, nomeadamente, a eliminação do 
financiamento de actos terroristas, independentemente 
do local onde são praticados ou de quem os pratica.

A declaração é, além disso, contrária aos termos do ar-
tigo 6.º da Convenção, segundo o qual os Estados Contratan-
tes comprometem -se a adoptar as medidas necessárias com 
vista a garantir que os actos criminosos previstos na presente 
Convenção não possam, em nenhuma circunstância, ser 
justificados por considerações de ordem política, filosófica, 
ideológica, racial, étnica, religiosa ou de natureza similar.

O Governo da Finlândia deseja relembrar que, em con-
formidade com o direito internacional consuetudinário, 
conforme codificado na Convenção de Viena sobre o Di-
reito dos Tratados, não são admitidas reservas incompatí-
veis com o objecto e o fim da Convenção.

É do interesse comum dos Estados que os tratados nos 
quais decidiram tornar -se Partes sejam respeitados, quanto 
ao seu objecto e ao seu fim, e que os Estados estejam 
preparados para adoptar todas as alterações legislativas 
necessárias de modo a poderem cumprir as suas obrigações 
nos termos dos tratados.

O Governo da Finlândia apresenta, portanto, a sua 
objecção à declaração interpretativa acima mencionada, 
formulada pelo Governo da República Árabe do Egipto 
à Convenção.

A presente objecção não prejudica a entrada em vigor da 
Convenção entre a República Árabe do Egipto e a Finlân-
dia. A Convenção entra, por conseguinte, em vigor entre 
os dois Estados, sem que a República Árabe do Egipto se 
possa prevalecer desta sua declaração.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 51/2002, publicada no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 177, de 2 de Agosto de 2002, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 31/2002, publicado no 
Diário da República, 1.ª série -A, n.º 177, de 2 de Agosto 
de 2002, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 18 de Outubro de 2002, conforme o Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 193, de 7 de Ou-
tubro de 2005.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Abril de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 358/2008
de 12 de Maio

Na sequência da detecção de novos focos de nemátodo 
da madeira do pinheiro (NMP), Bursaphelenchus xylophi-
lus (Steiner et Buhrer) Nickle et al., nas zonas da Lousã 
e de Arganil, foi publicada a Portaria n.º 305 -A/2008, de 
21 de Abril, a qual veio delimitar as novas zonas afectadas 
e de restrição. A referida portaria veio ainda estabelecer 
medidas fitossanitárias excepcionais e urgentes conside-
radas indispensáveis ao controlo e erradicação do NMP, 
tendo em conta a recente detecção de novos focos. Tendo 
por base as medidas fitossanitárias estabelecidas a nível 
comunitário para o combate a este organismo prejudicial, 
designadamente na Directiva n.º 2000/29/CE, do Conse-
lho, de 8 de Maio, encontram -se em curso um conjunto de 
acções no terreno, bem como uma avaliação aprofundada 
da situação fitossanitária relativa ao NMP, inclusivamente 
nas regiões envolventes da nova zona de restrição, bem 
como das restantes regiões do território continental.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 32.º do Decreto -Lei 

n.º 154/2005, de 6 de Setembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte: 

Artigo 1.º
Âmbito

A presente portaria aplica -se a plantas e madeira em 
bruto de coníferas hospedeiras do NMP (de acordo com 
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a terminologia FAO), originárias do território de Portugal 
continental, destinados a transmissões intracomunitárias 
ou à exportação para países terceiros.

Artigo 2.º
Medidas aplicáveis às plantas de viveiro

A exportação de plantas de coníferas hospedeiras do 
NMP destinadas à plantação só é permitida desde que 
após inspecção fitossanitária, tenham sido identificadas 
como isentas de sinais ou sintomas de NMP e tenham 
sido produzidas em viveiro onde não se tenham verificado 
sintomas de NMP, nem na sua vizinhança imediata, desde 
o início do último ciclo vegetativo completo.

Artigo 3.º
Medidas aplicáveis à madeira em bruto de coníferas hospedeiras

A madeira em bruto de coníferas hospedeiras de NMP 
será sujeita a tratamento adequado pelo calor até atingir 
56ºC durante, pelo menos, trinta minutos.

Artigo 4.º
Certificação

O cumprimento das exigências previstas nos artigos 2.º 
e 3.º é atestado pela emissão de passaporte fitossanitário ou 
pela emissão de certificado fitossanitário nas transmissões 
intracomunitárias e nas exportações para países terceiros, 
respectivamente.

Artigo 5.º
Registo oficial

Todos os agentes económicos, abrangidos pela pre-
sente portaria, têm obrigatoriamente de estar registados na 
Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
de acordo com o procedimento previsto nos artigos 9.º e 
11.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de Setembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 193/2006, de 26 de 
Setembro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
24 de Abril de 2008. 

 Portaria n.º 359/2008
de 12 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos da freguesia de Sarzedas, do município 
de Castelo Branco.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-

cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Sarzedas-

-Magarefa (ZIF n.º 19, processo n.º 60/06 -DGRF), com a 
área de 1287,46 ha, cujos limites constam da planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante, englo-
bando vários prédios rústicos da freguesia de Sarzedas, 
município de Castelo Branco.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Sarzedas-
-Magarefa é assegurada pela AFLOBEI — Associação de 
Produtores Florestais da Beira Interior, com o número de 
pessoa colectiva 504513184 e com sede na Avenida do Ge-
neral Humberto Delgado, 57, 1.º, 6000 -081 Castelo Branco.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 30 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 360/2008
de 12 de Maio

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de 
proprietários e produtores florestais, para o efeito consti-
tuído em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de 
criação de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abran-
gendo vários prédios rústicos de freguesias do município 
de Castelo Branco.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 




